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Grande ABC, 28 de novembro de 2025. 

7 Assunto: Comunicação ao respectivo Poder Legislativo do compromisso assumido na 
Declaração de Sustentabilidade. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
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Com a nossa cordial saudação, em atendimento à 
solicitação apresentada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, a qual analisa a 
documentação exigida para o PAC Mobilidade Regional ABC, visando a aprovação da 
documentação técnica do Consórcio Intermunicipal Grande ABC, informamos e requeremos o 
quanto segue abaixo. 

O Consórcio Intermunicipal Grande ABC captou em 
2023 recursos do PAC Mobilidade para a Região do Grande ABC, da ordem de R$ 41.000.000,00 
( quarenta e um milhões de reais), para a "Elaboração de Projetos para Mobilidade Urbana dos 
Municípios do Consórcio ABC". 

A proposta apresentada e aprovada pretende 
desenvolver estudos e projetos básicos para parte dos eixos de importância regional 
identificados no Plano de Mobilidade Regional de 2013, bem como efetuar sua revisão e 
atualização, considerando as recentes dinâmicas de deslocamento pós-pandemia. Além disso, o 
desenvolvimento de projetos em âmbito regional permite a análise em maior escala do 
desenvolvimento e continuidade espacial dos eixos no território, e supre lacuna técnica nos 
municípios para desenvolvimento de projetos. 

As intervenções propostas dão sequência à 
implantação dos eixos com corredores exclusivos e/ou tratamento preferencial ao transporte 
coletivo na região, complementando intervenções elencadas no Plano de Mobilidade Regional. 
As intervenções referem-se ao desenvolvimento de estudos de viabilidade, projeto funcional e 
projetos básicos para intervenções nos municípios do Grande ABC. Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 

com o identificador 360038003500300038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 
2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Após a conclusão do empreendimento os municípios 
terão os projetos básicos licitáveis prontos para serem pleiteados em fases futuras do PAC 
Seleções permitindo imediata execução das obras, bem como desenvolver os projetos de forma 
centralizada via Consórcio Intermunicipal Grande ABC. O que favorece a continuidade da 
execução do empreendimento do início ao fim, sobrepondo às oscilações políticas e de gestão, 
e com visão regional do conjunto das propostas e articulação entre eixos de intervenção. 

Com efeito, entre os documentos exigidos para 
aprovação da documentação técnica analisada pela Caixa, consta a "Declaração de 
Sustentabilidade". Conforme exigência da Caixa, o referido documento deve ser encaminhado 
aos municípios consorciados para que o Poder Executivo cientifique o Poder Legislativo do 
compromisso assumido, o que foi atendido pelo Consórcio lntermunicipal Grande ABC. 

Entretanto, considerando o prazo exíguo para o 
cumprimento do feito, encaminhamos também o documento em anexo para ciência dessa Douta 
Casa de Leis, uma vez que tal exigência é parte imprescindível do conjunto de documentos 
técnicos necessários exigidos pela Caixa Econômica Federal, sem prejuízo do envio da 
indigitada declaração pelo Poder Executivo a essa Augusta Câmara Legislativa. 

Sendo o que tínhamos para o momento, colocamo­ 
nos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais, e consignamos nossos protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

Respeitosamente, 
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Ao 
Excelentíssimo Senhor 
CARLOS ROBERTO FERREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Santo André 
Praça IV Centenário, s/n, Centro 
SANTO ANDRÉ - SP 
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